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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 04/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 22 de fevereiro de 2012 
 
 

---------- Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil  e doze, nesta Vila 

de Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião públ ica ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos f ica arquivada em pasta anexa. ---------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da totalidade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 03/2011, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 08 de fevereiro de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. ------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º27) respeitante ao dia 07 de fevereiro, que apresentava os 

seguintes resultados: ---------------------------------------------------------------------

---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.032.920,22 (dois milhões e 
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trinta e dois mil, novecentos e vinte euros e vinte e dois cêntimos). ---------------

---------- Operações Orçamentais - € 1.682.513,48 (um milhão seiscentos e 

oitenta e seis mil  quinhentos e treze euros e quarenta e oito cêntimos); -----------

---------- Operações Não Orçamentais - € 341.840,33 (trezentos e quarenta e um 

mil, oitocentos e quarenta euros e trinta e três cêntimos). ---------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Não se realizaram 

intervenções. ------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- AMPLIAÇÃO, ALTERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MO RADIA – 

FRANCISCO ALHO XAVIER / ALCOUTIM – Aprovação Final;  Foi presente 

uma informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, 

Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente ao assunto em epígrafe. -

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

conceder a aprovação final do referido projeto, nos termos constantes na 

informação acima referida. -------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E A ADECMAR – ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENT O 

ETNOGRÁFICO E CULTURAL DE MARTIM LONGO; Foi presente uma 

proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, referente ao assunto em epígrafe. ----------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador José Galri to questionou se a redução da verba a 

atr ibuir à Associação, não põe em causa a manutenção e continuação do Rancho 

Folclórico. --------------------------------------------------------------------------------

---------- O Senhor Presidente referiu que na reunião já efetuada com a 

ADECMAR, veri ficou-se que montante definido seria o suficiente. ----------------

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira referiu que por um princípio de 

igualdade e de justiça, foi  necessário efetuar esta redução, uma vez que em 2011 

outras Associações já viram reduzido o valor dos subsídios atr ibuídos, e nesta 

conjuntura atual, também as Associações têm de ser adaptar à realidade, 
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contudo, foi  assumido com a direção, a cedência de mais um transporte para uma 

deslocação para além do inicialmente previsto. --------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

alterar a cláusula terceira do referido protocolo, relativamente ao valor a 

transferir, o qual se f ixa em € 500,00 (quinhentos euros) mensais. ----------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E O CENTRO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

SOCIAL DE MARTIM LONGO; Foi presente uma minuta do protocolo de 

colaboração em epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, com 

vista à transferência de uma verba de € 500,00 (quinhentos euros) mensais, para 

a referida instituição, durante o ano de 2012. ----------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador Osvaldo Gonçalves não participou na votação deste 

ponto, por se considerar impedido nos termos do n.º 6 do artigo 90 da lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do referido protocolo. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ALCOUTIM E A ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, 

CULTURA, DESPORTO E ARTE DOS BALURCOS; Foi presente uma 

proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, referente ao assunto em epígrafe. ----------------------------------------- 

---------- O Senhor Presidente não participou na votação deste ponto, por se 

considerar impedido nos termos do n.º 6 do artigo 90 da lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada e republ icada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. --------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, ao 

abrigo dos artigos 138.º e 140.º do Código de Procedimento Administrat ivo, 

revogar o anterior acordo de colaboração, e substi tuir pelo que se anexa, para 

aprovação, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, na redação conferida pela lei n.º5-A/2002, de 11 de janeiro. -------- 
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 ---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- CESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO BAR DA PRAIA FLU VIAL DO 

PEGO FUNDO EM ALCOUTIM – RESCISÃO DO CONTRATO;  Foi presente 

uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, referente ao assunto em epígrafe. -----------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aceitar a resolução contratual do contrato acima referido com o Sr. Ricardo 

Alexandre Rodrigues Cavaco, não se extraindo desta resolução quaisquer efeitos 

colaterais de cariz indemnizatório. ----------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- PEDIDOS DE APOIO FINANCEIRO:  Foi presente o seguinte pedido 

de apoio financeiro: ----------------------------------------------------------------------

---------- GLOBALGARVE – COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO S.A. 

Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta 

fazendo parte integrante, referente à atribuição de subsídio para o ano de 2012 

no valor de € 17.703,20 (dezassete mil setecentos e três euros e vinte cêntimos), 

dividido em 2 (duas) tranches de € 8.851,60 (oito mil oitocentos e cinquenta e 

um euros e sessenta cêntimos), sendo a 1.ª a transferir até 31 de março de 2012, 

e a 2.ª até 31 de julho de 2012. ---------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. ------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------  

----------- ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------

---------- COORDENADOR DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  E 
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FINANCEIROS: Foi presente um despacho do Senhor Vice – Presidente, datado 

de 16 de fevereiro de 2012, determinando que o Coordenador Técnico Sr. 

Fernando Inácio Guerreiro Cavaco acumule a coordenação do Serviço de 

Contabil idade, Gestão Financeira e Patrimonial com os seguintes serviços: 

Atendimento, Expediente Geral e Arquivo, Gestão de Recursos Humanos, 

Gabinete de Informática e Telecomunicações, Taxas e Licenças e Tesouraria. ----

---------- A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------

---------- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA TÉCNICA / JURÍDICA : 

Foi presente um despacho do Senhor Presidente datado de 21 de fevereiro de 

2012, determinando que seja consultada a sociedade de advogados PLMJ,A.M. 

Pereira, Sáragga Leal, Oliveira Martins e Associados, para apresentar proposta 

para a prestação de serviços requerida, abrindo-se procedimento de Ajuste Direto 

nos termos da alínea a) do n.º1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 18/2008, de 29 de 

janeiro. Em anexo consta caderno de Encargos devidamente aprovado. ------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido despacho. ------------------------------------------------------------  

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- A MOIRA – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E PROMOÇÃ O DO 

PATRIMÓNIO DO CONCELHO DE ALCOUTIM / Pedido de Isen ção de 

Taxa; Licença especial de ruído para espetáculos: Foi presente um pedido de 

isenção de pagamento de taxa referente à l icença de ruído para espetáculos, da 

XXVII Feira de Artesanato e Etnografia de Alcoutim, que decorrerá nos dias 09 

e 10 de junho de 2012. ------------------------------------------------------------------- 

 ---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

isentar o pagamento da taxa. ------------------------------------------------------------  

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------

---------- ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO DE DOMÍNIO 

MUNICIPAL – ALCOUTIM: Requerente: Rui Manuel da Con ceição 
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Cipriano: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por 

transcrita para todos os efeitos legais e f ica arquivada em pasta anexa à presente 

ata, desta fazendo parte integrante, com vista à autorização da venda de parcela 

de terreno para construção com a área de 116 m2 e com o artigo provisório P 

3235 pelo preço de € 10,00 (dez euros) por m2, que perfaz o preço global de € 

1.160,00 (mil cento e sessenta euros), nos termos da alínea e) do n.º1 do art.º 

64.º da lei 169/99, de 18 de setembro, na redação conferida pela Lei 5-A/2002, 

de 11 de janeiro, bem como à assinatura de um acordo entre a Câmara e o Exmo. 

Sr. Rui Manuel da Conceição Cipriano para construção de escadas na muralha 

adjacente ao referido terreno. ----------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. ------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO : Não se realizaram intervenções. ----------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e vinte minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------- 

       O Presidente         O Secretário 

 


